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PROCESSO N.º : 12.479-6/2017 

ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE : TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA 

INTERESSADOS : 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
EDUARDO CAIRO CHILETTO (ex-secretário de Estado) 
WILSON PEREIRA DOS SANTOS (ex-secretário de 
Estado) 
CIRO RODOLPHO PINTO DE ARRUDA SIQUEIRA 
GONÇALVES (ex-controlador-Geral do Estado) 
MARCOS AURELIO RAMOS DE OLIVEIRA 
(representante signatário da empresa Três Irmãos) 
GIOVANA COCCO RUBIN D. ALMEIDA - (representante 
signatário da empresa Três Irmãos) 

ADVOGADA : CAMILA BALDUINO – OAB/MT 9.519 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

DESPACHO 

Tendo em vista o Relatório Técnico de Recurso1, com fundamento 

no art. 358 do Regimento Interno, encaminhe-se o presente processo ao 

Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 10 de abril de 2023. 

(assinatura digital)2 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 
Relator  

 

 
1 Doc. digital 48570/2023; 
2
Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AG8ZBP.
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